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GRAMÁTICA: FRASES; PONTUAÇÃO; SINAIS DE PONTUAÇÃO; RELAÇÃO 
ENTRE PALAVRAS; FONEMAS E LETRAS; SUBSTANTIVO; ADJETIVO; 

SEPARAÇÃO DE SÍLABAS; ARTIGO; NUMERAL; ENCONTROS VOCÁLICOS; 
ENCONTROS CONSONANTAIS E DÍGRAFO; VERBOS; TONICIDADE 
DAS PALAVRAS; SÍLABA TÔNICA; SUJEITO E PREDICADO; VERBOS 

INTRANSITIVOS E TRANSITIVOS; VERBOS TRANSITIVOS DIRETOS E 
INDIRETOS; USO DA CRASE; PRONOMES; FORMAS NOMINAIS; LOCUÇÕES 
VERBAIS; ADJUNTOS ADNOMINAIS E ADVERBIAIS; TERMOS DA ORAÇÃO; 
CLASSES DE PALAVRAS: CONCORDÂNCIA NOMINAL; REGÊNCIA VERBAL; 

VOZES VERBAIS; REGÊNCIA NOMINAL; 

Adjetivo

Adjetivo é a palavra que expressa uma qualidade ou característica do ser e se relaciona com o substantivo.
Ao analisarmos a palavra bondoso, por exemplo, percebemos que, além de expressar uma qualidade, ela pode ser co-

locada ao lado de um substantivo: homem bondoso, moça bondosa, pessoa bondosa.
Já com a palavra bondade, embora expresse uma qualidade, não acontece o mesmo; não faz sentido dizer: homem 

bondade, moça bondade, pessoa bondade. Bondade, portanto, não é adjetivo, mas substantivo.

Morfossintaxe do Adjetivo

O adjetivo exerce sempre funções sintáticas (função dentro de uma oração) relativas aos substantivos, atuando como 
adjunto adnominal ou como predicativo (do sujeito ou do objeto).

Adjetivo Pátrio (ou gentílico)

Indica a nacionalidade ou o lugar de origem do ser. Observe alguns deles:
Estados e cidades brasileiros:
Alagoas  alagoano
Amapá  amapaense
Aracaju  aracajuano ou aracajuense
Amazonas  amazonense ou baré
Belo Horizonte belo-horizontino
Brasília  brasiliense
Cabo Frio  cabo-friense
Campinas  campineiro ou campinense

Adjetivo Pátrio Composto

Na formação do adjetivo pátrio composto, o primeiro elemento aparece na forma reduzida e, normalmente, erudita. 
Observe alguns exemplos:

África afro- / Cultura afro-americana
Alemanha germano- ou teuto-/Competições teuto-inglesas
América américo- / Companhia américo-africana
Bélgica belgo- / Acampamentos belgo-franceses
China sino- / Acordos sino-japoneses
Espanha hispano- / Mercado hispano-português
Europa euro- /  Negociações euro-americanas
França franco- ou galo- / Reuniões franco-italianas
Grécia greco- / Filmes greco-romanos
Inglaterra anglo- / Letras anglo-portuguesas
Itália ítalo- / Sociedade ítalo-portuguesa
Japão nipo- / Associações nipo-brasileiras
Portugal luso- / Acordos luso-brasileiros
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Flexão dos adjetivos

O adjetivo varia em gênero, número e grau.
 

Gênero dos Adjetivos

Os adjetivos concordam com o substantivo a que se refe-
rem (masculino e feminino). De forma semelhante aos substan-
tivos, classificam-se em: 

Biformes - têm duas formas, sendo uma para o masculino 
e outra para o feminino. Por exemplo: ativo e ativa, mau e má, 
judeu e judia.

Se o adjetivo é composto e biforme, ele flexiona no femini-
no somente o último elemento. Por exemplo: o moço norte-a-
mericano, a moça norte-americana. 

Exceção: surdo-mudo e surda-muda.

Uniformes - têm uma só forma tanto para o masculino 
como para o feminino. Por exemplo: homem feliz e mulher feliz.

Se o adjetivo é composto e uniforme, fica invariável no femini-
no. Por exemplo: conflito político-social e desavença político-social.

Número dos Adjetivos

Plural dos adjetivos simples

Os adjetivos simples flexionam-se no plural de acordo com 
as regras estabelecidas para a flexão numérica dos substantivos 
simples. Por exemplo: mau e maus, feliz e felizes, ruim e ruins      
boa e boas

Caso o adjetivo seja uma palavra que também exerça fun-
ção de substantivo, ficará invariável, ou seja, se a palavra que es-
tiver qualificando um elemento for, originalmente, um substan-
tivo, ela manterá sua forma primitiva. Exemplo: a palavra cinza 
é originalmente um substantivo; porém, se estiver qualificando 
um elemento, funcionará como adjetivo. Ficará, então, invariá-
vel. Logo: camisas cinza, ternos cinza. 

Veja outros exemplos:
Motos vinho (mas: motos verdes)
Paredes musgo (mas: paredes brancas).
Comícios monstro (mas: comícios grandiosos).

Adjetivo Composto

É aquele formado por dois ou mais elementos. Normal-
mente, esses elementos são ligados por hífen. Apenas o último 
elemento concorda com o substantivo a que se refere; os de-
mais ficam na forma masculina, singular. Caso um dos elemen-
tos que formam o adjetivo composto seja um substantivo adje-
tivado, todo o adjetivo composto ficará invariável. Por exemplo: 
a palavra rosa é originalmente um substantivo, porém, se esti-
ver qualificando um elemento, funcionará como adjetivo. Caso 
se ligue a outra palavra por hífen, formará um adjetivo com-
posto; como é um substantivo adjetivado, o adjetivo composto 
inteiro ficará invariável. Por exemplo:

Camisas rosa-claro.
Ternos rosa-claro.
Olhos verde-claros.
Calças azul-escuras e camisas verde-mar.
Telhados marrom-café e paredes verde-claras.

Obs.: - Azul-marinho, azul-celeste, ultravioleta e qualquer 
adjetivo composto iniciado por cor-de-...   são sempre invariá-
veis.

- Os adjetivos compostos surdo-mudo e pele-vermelha 
têm os dois elementos flexionados.

Grau do Adjetivo

Os adjetivos flexionam-se em grau para indicar a in-
tensidade da qualidade do ser. São dois os graus do adje-
tivo: o comparativo e o superlativo.

Comparativo

Nesse grau, comparam-se a mesma característica atri-
buída a dois ou mais seres ou duas ou mais característi-
cas atribuídas ao mesmo ser. O comparativo pode ser de 
igualdade, de superioridade ou de inferioridade. Observe 
os exemplos abaixo:

Sou tão alto como você.  = Comparativo de Igualdade
No comparativo de igualdade, o segundo termo da 

comparação é introduzido pelas palavras como, quanto ou 
quão.

Sou mais alto (do) que você.  = Comparativo de Supe-
rioridade Analítico

No comparativo de superioridade analítico, entre os 
dois substantivos comparados, um tem qualidade supe-
rior. A forma é analítica porque pedimos auxílio a “mais...
do que” ou “mais...que”.

O Sol é maior (do) que a Terra. = Comparativo de Su-
perioridade Sintético

Alguns adjetivos possuem, para o comparativo de su-
perioridade, formas sintéticas, herdadas do latim. São eles: 
bom  /melhor, pequeno/menor, mau/pior, alto/superior, 
grande/maior,     baixo/inferior.

Observe que: 
a) As formas menor e pior são comparativos de su-

perioridade, pois equivalem a mais pequeno e mais mau, 
respectivamente.

b) Bom, mau, grande e pequeno têm formas sintéti-
cas (melhor, pior, maior e menor), porém, em comparações 
feitas entre duas qualidades de um mesmo elemento, de-
ve-se usar as formas analíticas mais bom, mais mau,mais 
grande e mais pequeno. Por exemplo:

 Pedro é maior do que Paulo - Comparação de dois 
elementos.   

  Pedro é mais grande que pequeno - comparação de 
duas qualidades de um mesmo elemento.

Sou menos alto (do) que você.    = Comparativo de 
Inferioridade

    Sou menos passivo (do) que tolerante.
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Superlativo

O superlativo expressa qualidades num grau muito ele-
vado ou em grau máximo. O grau superlativo pode ser abso-
luto ou relativo e apresenta as seguintes modalidades:

Superlativo Absoluto: ocorre quando a qualidade de 
um ser é intensificada, sem relação com outros seres. Apre-
senta-se nas formas:

Analítica: a intensificação se faz com o auxílio de pala-
vras que dão ideia de intensidade (advérbios). Por exemplo: 
O secretário é muito inteligente.

Sintética: a intensificação se faz por meio do acréscimo 
de sufixos. Por exemplo: O secretário é inteligentíssimo.

Observe alguns superlativos sintéticos: 
benéfico beneficentíssimo
bom boníssimo ou ótimo
comum comuníssimo
cruel crudelíssimo
difícil dificílimo
doce dulcíssimo
fácil  facílimo
fiel  fidelíssimo
 
Superlativo Relativo: ocorre quando a qualidade de um 

ser é intensificada em relação a um conjunto de seres. Essa 
relação pode ser:

De Superioridade: Clara é a mais bela da sala.
De Inferioridade: Clara é a menos bela da sala.

Note bem:
1) O superlativo absoluto analítico é expresso por meio 

dos advérbios muito, extremamente, excepcionalmente, etc., 
antepostos ao adjetivo.

2) O superlativo absoluto sintético apresenta-se sob duas 
formas : uma erudita, de origem latina, outra popular, de ori-
gem vernácula. A forma erudita é constituída pelo radical do 
adjetivo latino +  um dos sufixos -íssimo, -imo ou érrimo. Por 
exemplo: fidelíssimo, facílimo, paupérrimo. A forma popular é 
constituída do radical do adjetivo português + o sufixo -íssi-
mo: pobríssimo, agilíssimo.

3) Em vez dos superlativos normais seriíssimo, precariís-
simo, necessariíssimo, preferem-se, na linguagem atual, as 
formas seríssimo, precaríssimo, necessaríssimo, sem o desa-
gradável hiato i-í.

Advérbio

O advérbio, assim como muitas outras palavras existen-
tes na Língua Portuguesa, advém de outras línguas. Assim 
sendo, tal qual o adjetivo, o prefixo “ad-” indica a ideia de 
proximidade, contiguidade. Essa proximidade faz referência 
ao processo verbal, no sentido de caracterizá-lo, ou seja, indi-
cando as circunstâncias em que esse processo se desenvolve. 

O advérbio relaciona-se aos verbos da língua, no senti-
do de caracterizar os processos expressos por ele. Contudo, 
ele não é modificador exclusivo desta classe (verbos), pois 
também modifica o adjetivo e até outro advérbio. Seguem 
alguns exemplos:

Para quem se diz distantemente alheio a esse assunto, 
você está até bem informado.

Temos o advérbio “distantemente” que modifica o ad-
jetivo alheio, representando uma qualidade, característica.

O artista canta muito mal.
Nesse caso, o advérbio de intensidade “muito” modifica 

outro advérbio de modo – “mal”. Em ambos os exemplos 
pudemos verificar que se tratava de somente uma palavra 
funcionando como advérbio. No entanto, ele pode estar de-
marcado por mais de uma palavra, que mesmo assim não 
deixará de ocupar tal função. Temos aí o que chamamos 
de locução adverbial, representada por algumas expressões, 
tais como: às vezes, sem dúvida, frente a frente, de modo 
algum, entre outras.

Dependendo das circunstâncias expressas pelos advér-
bios, eles se classificam em distintas categorias, uma vez 
expressas por:    

de modo: Bem, mal, assim, depressa, devagar, às pressas, 
às claras, às cegas, à toa, à vontade, às escondidas, aos pou-
cos, desse jeito, desse modo, dessa maneira, em geral, frente a 
frente, lado a lado, a pé, de cor, em vão, e a maior parte dos 
que terminam em -”mente”: calmamente, tristemente, pro-
positadamente, pacientemente, amorosamente, docemente, 
escandalosamente, bondosamente, generosamente

de intensidade: Muito, demais, pouco, tão, menos, em 
excesso, bastante, pouco, mais, menos, demasiado, quanto, 
quão, tanto, que(equivale a quão), tudo, nada, todo, quase, 
de todo, de muito, por completo.

de tempo: Hoje, logo, primeiro, ontem, tarde outrora, 
amanhã, cedo, dantes, depois, ainda, antigamente, antes, do-
ravante, nunca, então, ora, jamais, agora, sempre, já, enfim, 
afinal, breve, constantemente, entrementes, imediatamente, 
primeiramente, provisoriamente, sucessivamente, às vezes, 
à tarde, à noite, de manhã, de repente, de vez em quando, 
de quando em quando, a qualquer momento, de tempos em 
tempos, em breve, hoje em dia

de lugar: Aqui, antes, dentro, ali, adiante, fora, acolá, 
atrás, além, lá, detrás, aquém, cá, acima, onde, perto, aí, 
abaixo, aonde, longe, debaixo, algures, defronte, nenhures, 
adentro, afora, alhures, nenhures, aquém, embaixo, exter-
namente, a distância, à distancia de, de longe, de perto, em 
cima, à direita, à esquerda, ao lado, em volta

de negação : Não, nem, nunca, jamais, de modo algum, 
de forma nenhuma, tampouco, de jeito nenhum

de dúvida: Acaso, porventura, possivelmente, provavel-
mente, quiçá, talvez, casualmente, por certo, quem sabe

de afirmação: Sim, certamente, realmente, decerto, efe-
tivamente, certo, decididamente, realmente, deveras, indubi-
tavelmente (=sem dúvida).

de exclusão: Apenas, exclusivamente, salvo, senão, so-
mente, simplesmente, só, unicamente

de inclusão: Ainda, até, mesmo, inclusivamente, tam-
bém

de ordem: Depois, primeiramente, ultimamente
de designação: Eis
de interrogação: onde? (lugar), como? (modo), quan-

do? (tempo), por quê? (causa), quanto? (preço e intensidade), 
para quê? (finalidade)
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Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, obtemos os elementos dos números naturais: 

A construção dos Números Naturais
- Todo número natural dado tem um sucessor (número que vem depois do número dado), considerando também o zero.
Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os dois números juntos são chamados números consecutivos.
Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números naturais consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, o terceiro é 
sucessor do segundo, o quarto é sucessor do terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um antecessor (número que vem antes do número dado).
Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de 
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra que simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluído de tal 

conjunto.
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Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro ope-
rações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão pri-
meiramente, na ordem em que elas aparecerem e somente 
depois a adição e a subtração, também na ordem em que 
aparecerem e os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros

Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 
números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :

1)

2)

3)

Números Racionais

Chama-se de número racional a todo número que pode 
ser expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, 
com b≠0

Assim, os números  são dois 
exemplos de números racionais.

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 
decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgu-
la, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser 
número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

Trata-se do problema inverso: estando o número ra-
cional escrito na forma decimal, procuremos escrevê-lo na 
forma de fração. Temos dois casos:

1º) Transformamos o número em uma fração cujo nu-
merador é o número decimal sem a vírgula e o denomina-
dor é composto pelo numeral 1, seguido de tantos zeros 
quantas forem as casas decimais do número decimal dado:

2º) Devemos achar a fração geratriz da dízima dada; 
para tanto, vamos apresentar o procedimento através de 
alguns exemplos:
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Exemplo 1 

Seja a dízima 0, 333... .

Façamos x = 0,333... e multipliquemos ambos os mem-
bros por 10: 10x = 3,333 

Subtraindo, membro a membro, a primeira igualdade 
da segunda:

10x – x = 3,333... – 0,333...    →      9x = 3     →     x = 3/9

Assim, a geratriz de 0,333... é a fração
9
3

.

Exemplo 2

Seja a dízima 5, 1717... .

Façamos x = 5,1717... e 100x = 517,1717... .
Subtraindo membro a membro, temos:
99x = 512    →     x = 512/99

Assim, a geratriz de 5,1717... é a fração 512/99 .

Números Irracionais

Identificação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracio-

nais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 5 e 5 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um núme-
ro natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores que 

a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}
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LEI FEDERAL N.8.069, DE 13 DE JULHO DE 
1990, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à crian-
ça e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, asse-
gurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.Os direitos enunciados nesta Lei apli-
cam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discrimina-
ção de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, et-
nia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condi-
ção que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade 
em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socie-
dade em geral e do poder público assegurar, com abso-
luta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quais-

quer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos 

ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políti-

cas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 

áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 
os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 
comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pes-
soas em desenvolvimento.

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8oÉ assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de plane-
jamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério 
e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.(Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1oO atendimento pré-natal será realizado por pro-
fissionais da atenção primária.(Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2oOs profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, 
ao estabelecimento em que será realizado o parto, garan-
tido o direito de opção da mulher.(Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 3oOs serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos 
de apoio à amamentação.(Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 4oIncumbe ao poder público proporcionar assistência 
psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-na-
tal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as conse-
quências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)Vigência

§ 5oA assistência referida no § 4o deste artigo deverá 
ser prestada também a gestantes e mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como 
a gestantes e mães que se encontrem em situação de pri-
vação de liberdade.(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 6oA gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do 
pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato.
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 7oA gestante deverá receber orientação sobre alei-
tamento materno, alimentação complementar saudável e 
crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de esti-
mular o desenvolvimento integral da criança.(Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8oA gestante tem direito a acompanhamento saudá-
vel durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, 
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras inter-
venções cirúrgicas por motivos médicos.(Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 9oA atenção primária à saúde fará a busca ativa da 
gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto.(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.Incumbe ao poder público garantir, à gestante e 
à mulher com filho na primeira infância que se encontrem 
sob custódia em unidade de privação de liberdade, am-
biência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do 
Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em 
articulação com o sistema de ensino competente, visando 
ao desenvolvimento integral da criança.(Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

 Art. 9º O poder público, as instituições e os empre-
gadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento 
materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.

§ 1oOs profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de for-
ma contínua.(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2oOs serviços de unidades de terapia intensiva neo-
natal deverão dispor de banco de leite humano ou unidade 
de coleta de leite humano.(Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

 Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são 
obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, atra-
vés de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de 
sua impressão plantar e digital e da impressão digital da 
mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela au-
toridade administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e tera-
pêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nas-
cido, bem como prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do desen-
volvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao 
neonato a permanência junto à mãe.

 VI - acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, 
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, uti-
lizando o corpo técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 
13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11.É assegurado acesso integral às linhas de cuida-
do voltadas à saúde da criança e do adolescente, por inter-
médio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio 
da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde.(Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1oA criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas ne-
cessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação.(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2oIncumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próte-
ses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de 
acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas neces-
sidades específicas.(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 3oOs profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão for-
mação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para 
o acompanhamento que se fizer necessário.(Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou adoles-
cente.(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tra-
tos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1oAs gestantes ou mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente 
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância 
e da Juventude.(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2oOs serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu compo-
nente especializado, o Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Siste-
ma de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das 
crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita 
ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção 
em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar.(In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá progra-
mas de assistência médica e odontológica para a preven-
ção das enfermidades que ordinariamente afetam a popu-
lação infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos.

§ 1oÉ obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias.(Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 2oO Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à 
saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma trans-
versal, integral e intersetorial com as demais linhas de cui-
dado direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 3oA atenção odontológica à criança terá função edu-
cativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o 
bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de 
vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 4oA criança com necessidade de cuidados odontoló-
gicos especiais será atendida pelo Sistema Único de Saú-
de. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos 
seus primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou ou-
tro instrumento construído com a finalidade de facilitar a 
detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da 
criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico.(In-
cluído pela Lei nº 13.438, de 2017)(Vigência)

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberda-
de, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em 
processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos ci-
vis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem dis-

criminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilida-

de da integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da crian-
ça e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de 
ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014)

Parágrafo único.Para os fins desta Lei, considera-se: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou puni-
tiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou 
o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma 

cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescen-
te que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, 

de 2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, 

os responsáveis, os agentes públicos executores de medi-
das socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los 
ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medi-
das, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do 
caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário 
de proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
quiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orien-
tação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único.As medidas previstas neste artigo se-

rão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Capítulo III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I
Disposições Gerais

Art. 19.É direito da criança e do adolescente ser criado 
e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e co-
munitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral.(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1oToda criança ou adolescente que estiver inserido 
em programa de acolhimento familiar ou institucional terá 
sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe interprofissional ou multi-
disciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibi-
lidade de reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência
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